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P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  C A S T R O  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  E D I T A L  N º  0 0 4 / 2 0 1 6  
 

O Prefeito do Município de Castro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 

atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, ao 

provimento de vagas para o quadro de servidores. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à 

UNESPAR campus de Paranavaí, sob sua inteira responsabilidade, organização e controle. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de 

servidores da Prefeitura do Município de Castro - PR de acordo com a tabela do item 3 deste Edital, 

e tem prazo de validade  

 de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por 

igual período a critério da Prefeitura do Município de Castro - PR. 

1.3 A prova objetiva do concurso público será realizada na cidade de Castro – PR. 

1.4 À Comissão Especial do Concurso Público designada pelo Decreto N° 679/2016, ficam delegados 

todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de 

editais, sendo parte legítima para responder os recursos administrativos previstos no item 15, subitem 

15.1, deste Edital e fornecer documentos/informações na esfera administrativa ou judicial.   

   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á 

por meio de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos.  

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com 

a necessidade e a conveniência da Prefeitura do Município de Castro - PR, dentro do prazo de 

validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do 

prazo de validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, 

observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a Carga Horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I 

deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br e www.castro.pr.gov.br. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 

deficiência, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

NÍVEL SUPERIOR 

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Conforme o anexo I (requisitos, carga horária e atribuições dos cargos). R$ 150,00 

CARGO 
Vagas para o cargo 

SALÁRIO 
Ampla Concorrência Deficiência 

Agrônomo CR* - R$ 4.000,18 

Analista de Informática CR* - R$ 4.000,18 

Arquiteto CR* - R$ 4.000,18 

Assistente Social CR* - R$ 4.000,18 

Bibliotecário CR* - R$ 4.000,18 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.castro.pr.gov.br/
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Biólogo CR* - R$ 4.000,18 

Cirurgião Dentista CR* - R$ 4.600,21 

Historiador CR* - R$ 4.000,18 

Médico Anestesista 02 - R$ 7.667,03 

Médico Clínico geral 02 - R$ 7.667,03 

Médico da Família (PSF) 02 - R$ 7.667,03 

Médico Ginecologista 02 - R$ 7.667,03 

Médico Pediatra 02 - R$ 7.667,03 +R$ 4.500,00** 

Médico Plantonista 02 - R$ 7.667,03 

Médico Psiquiatra 02 - R$ 7.667,03 + R$ 4.500,00** 

Tecnólogo em Gestão Pública CR* - R$ 4.000,18 

Turismólogo CR* - R$ 4.000,18 

Veterinário CR* - R$ 4.000,18 

 

*CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além 

do número de vagas oferecido por cargo ou 

que tenham se classificado em cargos sem oferta inicial de vagas. Os candidatos que compõem o CR 

somente serão nomeados se durante o período de validade do concurso ocorrer o surgimento de vagas e 

se houver interesse público na nomeação.  

 

** Gratificação 

 

4. REQUISITO PARA POSSE DO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores da Prefeitura do Município de Castro, 

Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo a qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no 

cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 

controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 

considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a convocação. 

 

5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da 

inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via 

internet. 

5.3 Da Isenção – CadÚnico: 

5.3.1 O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 

 a) solicitar no período das 8h do dia 07/11/2016 às 23h59min do dia 10/11/2016, observado o horário 

oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 

disponível no endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br. 

 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico; 

5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a 

fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público e exoneração do cargo. 

5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 

prestadas pelo candidato. 

5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
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 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.3 deste Edital; 

 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio 

eletrônico. 

5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 11/11/2016 no endereço 

eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br.  

5.8.1 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período 

de realização da prova, será homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão 

canceladas automaticamente. 

5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar 

recurso através do endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 

14/11/2016 às 23h59min do dia 16/11/2016 através do link – Recurso contra o Indeferimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção 

da taxa, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br até às 

23h59min do dia 21/11/2016, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o 

pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 

inscrição na forma e no prazo estabelecido neste Edital estarão automaticamente excluídos do 

certame. 

5.10.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico 

da organizadora a partir do dia 11/11/2016. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES  

 

6.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

6.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura do Município de Castro - PR serão realizadas 

somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida 

neste item. 

6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 07/11/2016 às 23h59min do dia 

21/11/2016, observado horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br. 

6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições 

exigidas para admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na 

tabela do item 3 deste Edital. 

6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

6.6 O candidato terá sua inscrição deferida, pela empresa organizadora, somente após o recebimento 

da confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

6.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização 

da prova, será considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, 

independentemente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão 

canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago ou transferência do valor 

pago para outro candidato. 

6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato 

da inscrição. 

6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem 

como falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação 

determinarão o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, 

implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das 

cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do 

candidato, ele será exonerado do cargo pela Prefeitura do Município de Castro – PR. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de 

seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do 

vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br, imprimir a 

segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 22 de novembro de 2016. As 

inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à 

estabelecida no subitem 6.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não 

será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, 

nem as pagas em depósito ou transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de 

pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 A Prefeitura do Município de Castro - PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

7.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada 

cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 

atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às 

Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, 

alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 

ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

7.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 

número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

7.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato 

com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 

reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 

como PCD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

7.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será 

nomeado por esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 7.1.3, por outra pessoa 

com deficiência. 

7.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por 

junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto 

para o exercício do cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo 

com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos 

da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado 

da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de 

concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 

visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
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IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos 

os efeitos legais. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

7.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 5 ou 6, respectivamente, deste Edital, 

declarar que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no 

campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

7.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.2.1 deste Edital, conforme 

disposições do subitem 8.3 deste Edital; 

7.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa 

referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação 

do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 

médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

7.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão 

fornecidas cópias desse laudo. 

7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e 

passando à ampla concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor 

de sua situação. 

7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da 

Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com 

deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência 

estará disponível no endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br a partir da data provável 

de 24/11/2016. 

7.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência PcD poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br, no 

período das 0h do dia 25/11/2016 até às 23h59min do dia 28/11/2016, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência PcD, se aprovado no Concurso Público, terá seu 

nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados  para 

pessoas com deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, essa será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

8.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador 

de deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

8.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada 

(fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 

01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O 

candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no 

subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 

especiais necessários; 

 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste 

Edital. 

8.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa 

referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a 

condição especial solicitada. 

8.2 Da Candidata Lactante: 

8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 

lactante; 

 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 

autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 

8.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 

ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 

reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 

quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

8.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 

item 14, deste Edital, durante a realização do certame. 

8.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 

temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 

adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o 

período de realização da prova. 

8.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento 

dos portões. 

8.2.6 O candidato lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

8.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactante no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

8.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4.2, 8.1.2, 8.1.3, alínea “b” e 8.2.1, alínea “b” 

deste Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 

22/11/2016, em envelope fechado endereçado à empresa organizadora com as informações 

abaixo: 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 40 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público da Prefeitura do Município de Castro - PR                                         

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

8.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será 

deferida ou indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

8.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.3 ou por outra via 

diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição 

especial. 

8.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

8.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia 

autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

8.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 

da referida documentação ao seu destino. 

8.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 

eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br, a partir da data provável de 24/11/2016. O candidato 

que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do 

item 15 deste Edital. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br, www.castro.pr.gov.br e publicado em Diário Oficial do município, na 

data provável de 24/11/2016. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições 

especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, 

necessariamente utilizar-se do sistema de interposição de recursos constante no endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br. 

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada 

no item 15 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando de termos 

desrespeitosos ou ofensivos. 

 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 
TABELA 10.1 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Agrônomo 

Analista de Informática 

Arquiteto 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Biólogo 

Cirurgião Dentista 

Historiador 

Médico Anestesista 

Médico Clínico geral 

Médico da Família (PSF) 

Médico Ginecologista 

Médico Pediatra 

Médico Plantonista 

Médico Psiquiatra 

Tecnólogo em Gestão 

Pública 

Turismólogo 

Veterinário 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 2,00 10,00 

Informática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
20 4,00 80,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------- 130,00 ------------- 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Castro, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a 

Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de alocar os locais de prova em 

cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 

11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 11 de dezembro de 2016, em horário e local a 

ser informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no 

endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br, a partir de 30 de novembro de 2016. 

11.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação não será alterado, em 

hipótese alguma, a pedido do candidato. 

11.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do 

horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do 

endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br. 

11.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 

pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei 

federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 

como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 

23/9/97. 

11.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 

certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 

dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 

consistindo na coleta de impressão digital. 

11.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto se o candidato estiver ausente por 

qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o 

candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo 

que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha terminado a sua prova, 

deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica 

e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala 

antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de 

um Fiscal. 

11.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer 

material de estudo ou leitura. 

11.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 14.1.3 e 14.1.4 deste Edital. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos 

relacionados no item 14 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte 

algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda 

de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste 

Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo 

assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 

aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 

ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de armas. O 

candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local 

de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 8.2.2 deste Edital. 

11.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem 

como utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas 

medidas adicionais de segurança. 

11.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha 

de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

11.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será 

considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do 

item 14.1.6 deste Edital. 

11.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização 

da prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, 

porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 

assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de 

Respostas da sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os 

últimos 60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período 

estabelecido no subitem 11.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala 

sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 

ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões de caráter eliminatório e classificatório, 

distribuída e avaliada conforme a tabela do item 10 deste Edital. 

11.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 

(uma) alternativa correta. 

11.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais na prova objetiva para não ser 

eliminado do Concurso Público.  

11.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 

Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da 

prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após 

a aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br. Os 

Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 12/12/2016 a 14/12/2016.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de 

recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 

 

13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

13.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  

13.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para os cargos de Agrônomo, Analista de Informática, 

Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Biólogo, Cirurgião Dentista, Historiador, Médico Anestesista, 

Médico Clínico geral, Médico da Família (PSF), Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Médico 

Plantonista, Médico Psiquiatra, Tecnólogo em Gestão Pública, Turismólogo e Veterinário será pela 

nota da Prova Objetiva.  

13.3 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de 

outubro de 2003); 

b) Obtiver a maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver a maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) Obtiver a maior pontuação em Informática; 

e) Obtiver a maior pontuação em Matemática; 

f)  Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

13.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 

habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

 

14. DA ELIMINAÇÃO 

 

14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

14.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu 

início. 

14.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros. 

14.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 

forma diferente das orientações deste Edital: 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 

estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 

gorro etc. 

14.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 

forma diferente das orientações do item 11.11 deste Edital. Os itens abaixo descritos devem ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa 

organizadora. 

a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, 

notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho 

similar; relógio de qualquer espécie, que emita ruídos e/ou sons. 

14.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

14.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

14.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

14.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

14.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

14.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

14.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

14.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

14.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

14.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

14.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em 

qualquer uma das fases do certame. 

14.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 14.1.3 e 14.1.4. 

14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de 

procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 

Concurso Público. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso 

Público, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim 

entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 

b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição 

especial e inscrição como Pessoa com Deficiência; 

c) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;                       

d) Contra o resultado da prova objetiva; 

e) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o 

prazo recursal. 

15.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br. 

15.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que 

decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado, por meio de Edital 

disponibilizado no endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br. 

15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso 

previsto na alínea “c” do subitem 15.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da 

bibliografia. 

15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 

fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

15.6 Especificamente para caso previsto na alínea “c” do subitem 15.1, admitir-se-á um único recurso por 

questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

15.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as 

provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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15.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão (ões) ou alteração de gabarito da prova 

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

15.9 No caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

15.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 

alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, 

ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 

para a aprovação. 

15.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

15.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

15.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 

15.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

15.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no 

endereço eletrônico concurso.fundacaofafipa.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais 

aos candidatos. 

15.16 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa 

responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, 

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pela Prefeitura do Município de Castro - PR e publicado em Diário Oficial e nos 

endereços concurso.fundacaofafipa.org.br e www.castro.pr.gov.br, em duas listas, em ordem 

classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos 

candidatos com deficiência e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

17. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

17.1 Após a homologação do resultado final do concurso, as demais etapas serão precedidas de 

convocações publicadas em Diário Oficial pela Prefeitura do Município de Castro - PR.  

17.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os atos convocatórios publicados após a 

homologação do Concurso Público. 

 

18. DA CONVOCAÇÃO  

 

18.1 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, quando convocado para 

o início dos procedimentos preparatórios do ato de investidura no respectivo cargo, os seguintes 

documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 

l) Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 

n) Atestado de saúde ocupacional – ASO. 

18.2 A convocação, para a entrega da documentação referente à Avaliação Médica, dar-se-á através 

de publicação no Diário Oficial. 

18.3 O prazo para entrega da referida documentação e exames médicos é peremptório, e o não 

comparecimento para entrega da documentação acarretará a desclassificação do candidato do 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
http://www.castro.pr.gov.br/
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certame. Para tanto, os candidatos deverão comunicar à Prefeitura do Município de Castro - PR 

qualquer alteração de endereço sob pena de ser eliminado do Concurso Público.   

 

19. DA NOMEAÇÃO 

 

19.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 

19.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Prefeitura do Município de Castro - PR e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 

19.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

nomeação e início do estágio probatório. 

19.3 Caberá a Prefeitura do Município de Castro - PR a definição da data de admissão dos candidatos, 

não sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e 

conveniência da Administração. 

19.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data do da posse ou a 

prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de 

nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura do Município de Castro - 

PR, no endereço eletrônico www.castro.pr.gov.br e concurso.fundacaofafipa.org.br. 

20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, 

mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido 

aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos 

decorrentes da sua inscrição. 

20.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 

este Concurso Público. 

20.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer 

por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de 

Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí, Avenida 

Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail 

candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial 

com foto, com expressa referência ao Concurso, cargo e número de Inscrição, até a data de 

publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Prefeitura do Município de 

Castro - PR, situada à Praça Pedro Kaled, 22, CEP: 84.165.540, Castro – PR ou enviar a documentação 

via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso 

Público nº 004/2016.  

20.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

concurso.fundacaofafipa.org.br. 

20.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido à empresa 

organizadora. 

20.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data 

de sua publicação. 

20.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via 

Sedex para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida 

Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

20.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  Castro, 07 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Reinaldo Cardoso 

Prefeito Municipal 

http://www.castro.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso
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PREF E I TURA D O M UNIC ÍP IO  DE  

CASTRO  ESTADO DO PARANÁ  
 

ANEXO I – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2016                                                                                                                                

DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E CARGA HORÁRIA 

 

AGRÔNOMO 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de nível superior de grande complexidade, envolvendo a orientação e 

execução de projetos em geral relacionados com a preservação e exploração de recursos naturais, 

economia rural, defesa e inspeção agrícola, bem como promoção agropecuária. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar trabalhos visando à implantação de novos métodos e praticas agrícolas com a 

finalidade de racionalizar o uso da terra, bem como de aproveitar os recursos naturais existentes. Planejar e 

supervisionar projetos de combate e controle de pragas e doenças no meio rural. Participar na elaboração de 

programas de extensão rural, e na realização de levantamentos e pesquisas das necessidades de 

eletrificação rural. Efetuar estudos, levantamentos e projetos de beneficiamento em indústrias de 

transformação e produtos agropecuários. Planejar, elaborar e executar programas e projetos que visem a 

diversificação de cultura, a preservação e conservação do solo. Elaborar e participar de programas que visem 

a implantação de micro-bacias hidrográficas, o controle e uso de agrotóxicos, a preservação dos ambientes 

naturais. Realizar perícias e avaliações agroeconômicas, emitir laudos e pareceres de sua competência.  

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Engenharia Agronômica. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

ANALISTA DE INFORMÁTICA 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Analisar informações para desenvolvimento e implantação de sistema de 

processamento de dados, fornecer suporte para instalação de software e hardware, configurar 

microcomputadores, impressoras e outros equipamento de informática. 

ATRIBUIÇÕES: Analisar informações para desenvolvimento e implantação de sistemas de processamento de 

dados, codificar os mesmos, testar e instalar o sistema, solucionar os possíveis problemas e instruir aos usuários 

do sistema para a utilização do mesmo. Fornecer suporte para softwares como, editores de texto, planilhas de 

cálculos etc. Configurar equipamentos como microcomputadores, impressoras, nobreaks e outros, orientando 

aos usuários quanto a instalação e formas de procedimentos. Testar e analisar o funcionamento de softwares 

desenvolvidos por terceiros e utilizados pelo Município, proceder a analise de problemas, quando ocorrer, 

mantendo contatos com o criador e desenvolvedor do programa, para a solução dos mesmos. Elaborar 

relatórios das atividades desenvolvidas. Orientar, supervisionar, ensinar e responsabilizar: se por equipe de 

auxiliares necessárias à execução das atividades. Desempenhar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação na área de Informática, Sistemas de Informação, Ciências da Computação.  

HABILITAÇÃO: Conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

ARQUITETO 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de supervisão, planejamento, coordenação, estudos e execução 

especializada, em grau de maior complexidade, de projetos urbanos e obras de interesse da Prefeitura, bem 

como exame a elaboração de normas para conservação dos próprios artísticos da comunidade. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar projetos urbanísticos e obras de caráter artístico. Acompanhar e fiscalizar a execução 

de projetos de decoração arquitetônica. Elaborar projetos de escolas, de hospitais, edifícios e logradouros 

públicos. Elaborar especificações técnicas e normas para obras arquitetônicas. Realizar estudos e pesquisas 

para o estabelecimento de normas e padrões mínimos de construções específicas. Realizar cálculos e 

orçamentos de projetos de construções em geral. Planejar e orientar a construção de reparos de monumentos 

públicos. Projetar, dirigir e fiscalizar serviços de urbanismo, construção e obras de arquitetura paisagística. 

Realizar perícias. Emitir pareceres sobre temas da área de arquitetura. Executar atribuições correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Arquitetura. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

ASSISTENTE SOCIAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e avaliar planos e programas de natureza social, envolvendo 



Página 14 de 25 
 

grupos, comunidades, associações, indivíduos e outras. Planejar e executar pesquisas visando à analise da 

realidade social, para subsidiar ações profissionais, comunitárias e governamentais. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e avaliar planos e programas de natureza social em unidades sociais. 

Supervisionar o desempenho da práxis de estagiários de serviço social. Ministrar treinamentos em assuntos de 

serviço social, levantar dados e indicadores de apoio aos programas sociais junto à comunidade, para 

implantação e execução dos mesmos. Assessorar os superiores em assuntos de sua competência. Elaborar, 

executar e avaliar planos, programas e projetos que objetivam a melhoria das condições socioeconômicas 

dos funcionários da Prefeitura Municipal. Elaborar relatórios demonstrativos das atividades da unidade. 

Desempenhar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Serviço Social. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais  

BIBLIOTECÁRIO 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Desempenhar atividades de supervisão, coordenação, programação e execução 

dos trabalhos de pesquisas, estudos e registros bibliográficos de documentos, livros e informações culturais. 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar, assessorar e coordenar bibliotecas, centros de documentação e serviços de 

informações. Planejar, supervisionar e propor a compra de livros, periódicos, publicações e audiovisual, 

estudando as sugestões dos usuários, consultando catálogos e editoras, para manter atualizado o acervo. 

Planejar e implantar sistemas de bibliotecas, centros ou serviços de documentação e informação, bem como 

a elaboração de normas e manuais de serviços. Promover o entrosamento e a colaboração com outros 

órgãos e equipes de trabalho, prestando-lhes assistência técnica. Coordenar o estabelecimento do sistema de 

controle e registro do material documental. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos de catalogação e 

classificação. Planejar, organizar e promover a manutenção dos catálogos existentes na biblioteca, visando a 

sua revisão e atualização. Planejar e coordenar os serviços de indexação, incluindo o estabelecimento e 

atualização de linguagens de indexação que forem pertinentes e classificações especializadas. Planejar e 

supervisionar serviços de disseminação de informações, incluindo a elaboração de perfis de interesse dos 

usuários, preparação de publicações de notificação corrente, de resumos e outros tipos, promovendo sua 

distribuição e circulação. Planejar as atividades da unidade, estabelecendo objetivos e as metas a serem 

atingidas e dimensionando os recursos necessários. Manter contato com outras bibliotecas e instituições para 

realizar intercâmbio de informações e empréstimos literários, efetuando registros para fins estatísticos a fim de 

atender as necessidades dos usuários. Elaborar relatórios demonstrativos das atividades da unidade. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Biblioteconomia. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais: 

BIÓLOGO 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de supervisão, programação, coordenação e execução especializada, 

em grau de maior complexidade, das atividades concernentes à investigação dos problemas relacionados 

com os seres vivos e o meio físico.     

ATRIBUIÇÕES: Realizar gerenciamento de resíduos sólidos, gerenciamento dos recursos hídricos, saneamento 

rural, licenciamento ambiental, análises de processos, realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e 

pareceres, monitoramento de crimes ambientais, educação ambiental, participação de comitês/grupos de 

estudos ambientais, recuperação de áreas degradadas, elaboração de projetos, monitoramento de 

compensações financeiras ambientais, criação e gerenciamento de unidades de conservação, analisar as 

consequências dos impactos ambientais antrópicos negativos sobre os diversos tipos de ecossistemas, 

preservação ambiental. Investigar alterações patológicas nos organismos animal e vegetal. Identificar as 

origens dos males e os meios de combatê-los: realizar análises clínicas, exames e interpretação de resultados. 

Realizar investigação do banco genético de organismos animais e vegetais. Planejar estudos de laboratório e 

de campo das diferentes formas de vida. Investigar problemas evolutivos das diversas espécies. Analisar 

comportamento das diferentes formas de vida em seu ambiente natural. Identificar e conservar exemplares 

das diversas espécies. Executar atribuições correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Ciências Biológicas. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

CIRURGIÃO DENTISTA 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Procedimentos e atividades de planejamento, supervisão, prescrição, coordenação 

e execução especializada relacionada à assistência buco-dentária. 

ATRIBUIÇÕES: Executar assistência buco-maxilo-facial e odontológica profilática e/ou cirúrgica em 



Página 15 de 25 
 

estabelecimento de ensino ou unidades de saúde do Município. Executar trabalhos de periodontia, pequenas 

cirurgias ambulatoriais primeiros cuidados nas urgências, prescrições medicamentos e orientações na 

conformidade com diagnósticos efetuados, endodontia, atendimento a pacientes especiais como idosos e 

crianças. Diagnosticar casos individuais, determinando laudos, pareceres e atestados para tratamentos de sua 

competência. Executar os trabalhos de prótese em geral, compor dentaduras, com inclusão de dentes 

artificiais, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas e trabalhos de prótese parcial removível provisória.  

Realizar levantamentos epidemiológicos traçando o perfil de saúde. Planejar, elaborar e executar medidas 

tendentes à melhoria de saúde bucal das populações adscritas. Promover educação para a saúde bucal 

através de aulas, palestras, impressos, escritos e outros instrumentos. Elaborar relatórios sobre as atividades e 

procedimentos desenvolvidos. Executar ações de assistência integral aliado à atuação clínica odontológica a 

saúde coletiva de acordo com o planejamento local. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Odontologia. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

HISTORIADOR 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades junto aos bens culturais e de interesse histórico. 

ATRIBUIÇÕES: Resgatar, investigar e proteger os bens culturais incorporados ou incorporáveis ao acervo de 

órgãos de preservação e divulgação cultural e histórica, como o Museu do Tropeiro, com a finalidade de 

documentação, conservação, interpretação, exposição e educação; produzir, registrar e divulgar pesquisas 

sobre a cultura tradicional no Município de Castro; empreender ações de educação patrimonial, voltadas ao 

público, por meio de exposições, palestras, cursos e oficinas; promover a participação comunitária, através de 

ações educativas, contribuindo para ampliar o acesso da sociedade ao patrimônio histórico e cultural do 

Município de Castro; outras atividades inerentes ao trabalho com bens materiais e imateriais do patrimônio 

histórico e cultural do Município. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Curso Superior de Bacharelado ou Licenciatura em História. 

HABILITAÇÃO: Conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

MÉDICO ANESTESISTA 

ATRIBUIÇÕES: Examinar e auxiliar o paciente. Prescrever a medicação pré-anestésica. Requisitar exames 

subsidiários, quando necessário. Aplicar anestesias, geral e parcial. Fazer acompanhamento do paciente, 

controlando as perturbações no decurso da anestesia e no pós-operatório imediato. Garantir o adequado 

preenchimento do prontuário do paciente, também registrando todos os procedimentos realizados e todas as 

decisões tomadas. Instalar respiração auxiliar aos pacientes internados. Zelar pela manutenção e ordem dos 

materiais, equipamentos e local de trabalho, comunicando ao seu superior imediato qualquer irregularidade. 

Participar de projetos de treinamento e programas educacionais. Cumprir e fazer cumprir as normas do setor 

de saúde. Propor normas e rotinas relativas a sua área de competência. Manter atualizados os registros das 

ações de sua competência. Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instauradas no setor de 

saúde e do Município, sempre que nomeado. Elaborar pareceres, laudos, avaliações técnicas, atestados e 

correlatos. Elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina. Difundir 

conhecimentos da área médica. Executar outras tarefas afetas à sua área de competência.  

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina, especialização na área de atuação.  

HABILITAÇÃO: Registro de especialidade em Anestesiologia no órgão de classe, conhecimentos relacionados 

aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento com consultas e tratamentos médicos, clínicos e especializados 

aos pacientes do Município que dirigirem-se às unidades de saúde municipais. 

ATRIBUIÇÕES: Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospital e unidades de saúde municipais. 

Encaminhar para tratamento médico especializado, pacientes que apresentarem quadros que requeiram tais 

tratamentos, quando for o caso. Efetuar diagnósticos e prescrever medicações, prescrever regimes dietéticos, 

solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, aos pacientes das diversas unidades de 

saúde municipais. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos. 

Elaborar e aplicar métodos de medicina preventiva nas comunidades carentes do Município, como medida 

de precaução contra enfermidades contagiosas ou não, visando o bem estar da população em geral. Ajudar 

na elaboração e na aplicação de programas voltados para a saúde pública. Elaborar e encaminhar relatórios 

das atividades desenvolvidas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
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ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina.  

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

MÉDICO DA FAMÍLIA (PSF) 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento com consultas e tratamentos médicos, clínicos e especializados 

aos pacientes do Município que dirigirem-se à unidades de saúde municipais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência integral (promoção e proteção à saúde, prevenção de agravos, diagnóstico. 

Tratamento, reabilitação e manutenção na saúde) os indivíduos e famílias em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e 

procedimentos da USF, e quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas e associações); Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, 

pediatria, genecologia e obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e 

procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta 

complexidade, respeitando fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo a sua responsabilidade 

pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a necessidade de 

internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares e Técnicos de 

Enfermagem, ACD e THD; Participar do gerenciamento de insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF. Outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina.  

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento com consultas e tratamentos médicos, clínicos e especializados 

aos pacientes do Município que dirigirem-se às unidades de saúde municipais. 

ATRIBUIÇÕES: Atender e efetuar tratamentos curativos e preventivos em mulheres, das diversas unidades de 

saúde do Município.  Programar e efetuar exames preventivos nas mulheres do Município de Castro. Ajudar na 

elaboração e participar de programas voltados para a Saúde Publica, na área de sua especialização. Dar 

orientações relativas à nutrição para as gestantes, bem como acompanhar e controlar a gestação e atender 

ao parto e ao puerpério. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos 

de acordo com a sua área de atuação. Solicitar a participação de outros profissionais especialistas em casos 

que requeiram esta providência. Exercer outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina, especialização na área de atuação.  

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

MÉDICO PEDIATRA 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento com consultas e tratamentos médicos, clínicos e especializados 

aos pacientes do Município que dirigirem-se às unidades de saúde municipais. 

ATRIBUIÇÕES: Atender as crianças que necessitem dos serviços de pediatria, para fins de exame clínico, 

educação e adaptação, nas diversas unidades de saúde do Município. Ajudar na elaboração e execução de 

programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças. 

Elaborar programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino. Participar quando convocado, 

de juntas médicas, de acordo com a sua especialidade. Ministrar tratamentos, solicitar exames laboratoriais 

quando necessário, prescrever regimes dietéticos, quando for o caso, orientar os responsáveis pelas crianças, 

sobre a utilização de medicamentos, preencher as fichas clinicas individuais. Exercer outras atividades 

correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina, especialização na área de atuação.  

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

MÉDICO PLANTONISTA 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento com consultas e tratamentos médicos, clínicos e especializados 

aos pacientes do Município que dirigirem-se às unidades de saúde municipais. 

ATRIBUIÇÕES: Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, 

rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas UBS; Desenvolver atividades de pronto 

atendimento, devendo reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou 

de Pronto Socorro; Executar o atendimento de toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o 

atendimento ambulatorial; Realizar o acompanhamento dos pacientes em observação; Integrar a equipe de 
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remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender intercorrências de pacientes internados; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; Intervir em pequenas cirurgias; Outras 

atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina, especialização na área de atuação.  

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 24 Horas Semanais 

MÉDICO PSIQUIATRA 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento com consultas e tratamentos médicos, clínicos e especializados 

aos pacientes do Município que dirigirem-se às unidades de saúde municipais. 

ATRIBUIÇÕES: Fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, nas diversas unidades de saúde do Município. 

Determinar a dosagem dos medicamentos a serem ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações 

apresentadas. Aplicar psicoterapia e outros tratamentos através de entrevistas com os pacientes. Participar, 

quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de 

atuação.  Elaborar, supervisionar e executar programas de atendimento e tratamento clínico aos alunos das 

escolas especiais do Município. Prestar atendimento aos familiares, orientando-os na maneira de ministrar os 

medicamentos e na aplicação dos tratamentos. Solicitar, quando necessário, exames laboratoriais e 

especializados. Exercer outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina, especialização na área de atuação.  

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 

ATRIBUIÇÕES: Analisar questões relativas às articulações e políticas públicas, conhecimentos nas áreas 

administrativas e jurídicas, interpretar e aplicar procedimentos e leis no âmbito das necessidades coletivas e ou 

individuais inerentes à administração pública; atuar com ética, estratégia, competência, empreendedorismo, 

responsabilidade e comprometimento; aplicar os recursos da tecnologia da informação e comunicação na 

busca pela qualificação e modernização dos processos públicos; priorizar os interesses do poder público nas 

diferentes situações e condições do processo decisório; possuir visão sistêmica das áreas, funções e atividades 

públicas bem como do modelo sócio, político e econômico brasileiro; promover políticas públicas que levem 

ao desenvolvimento sustentável do setor público melhorem a qualidade de vida dos cidadãos e preservem as 

condições ambientais locais; responder pela gestão, fornecer assessoria e/ou consultoria ao gestor em 

processos e atividades administrativas de instituições públicas com atuação em diferentes setores da estrutura 

organizacional  do  município, e ainda outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Superior de Tecnologia em Gestão Pública. 

HABILITAÇÃO: Conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

TURISMÓLOGO 

 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades de planejamento, organização e execução, referente a estudos, 

pesquisas, análise e projetos inerentes à área de turismo. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, analisar e interpretar planos e programas turísticos. Proceder a realização de estudos 

tendentes a explicar os fenômenos turísticos, bem como as respectivas origens, mudanças e evoluções no 

Município de Castro. Elaborar projetos ou estudos de planejamento, organização e funcionamento de 

empreendimentos turísticos. Assessorar e prestar consultoria para assuntos ligados direta ou indiretamente 

sobre turismo. Analisar os efeitos dos pólos emissores e receptores sobre os indivíduos, grupos ou categorias 

sociais.  Interpretar dados sobre os costumes, práticas e hábitos de correntes turísticas no âmbito Municipal. 

Elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Bacharel completo em Turismo. 

 HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

VETERINÁRIO 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos relacionados com estudos e projetos pertinentes a biologia e 

patologia animais, a defesa sanitária, proteção e desenvolvimento da pecuária e a fiscalização de produtos 

de origem animal. 

ATRIBUIÇÕES: Orientar, elaborar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa 

sanitárias animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante as doenças de animais transmissíveis 

ao homem. Exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades. Realizar trabalhos ligados à biologia 

geral, à zootecnia, bem como a bromatologia animal. Participar do planejamento e execução de programas 
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dirigidos ao combate e a erradicação das zoonoses. Promover programas para a implementação de medidas 

de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças. Atestar a sanidade de animais e 

produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de manipulação de acordo com a legislação em 

vigor. Coordenar, orientar e supervisionar os trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares.  

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

ESCOLARIDADE: Graduação completa em Medicina Veterinária. 

HABILITAÇÃO: Registro no órgão de classe, conhecimentos relacionados aos trabalhos inerentes à categoria. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 
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PREF E I TURA DO M UNIC ÍP IO  DE  

CASTRO  ESTADO DO PARANÁ  
 

ANEXO II – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº004/2016                                                                                                                              

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

COMUNS AOS CARGOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias 

centrais desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e 

coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e 

consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 

palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas, Sintaxe (coordenação e subordinação); 

Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; 

Pontuação; Emprego do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 

Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e 

compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. 

Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e 

diferença. Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. 

Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas 

lineares. Polinômios. 

Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento 

HDs, CDs e DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); 

Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 

(Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World 

Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGRÔNOMO 

Agricultura, Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de 

crescimento, desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores e dafo-

climáticos (temperatura, disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade 

e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, 

adubação e fertilizantes, correção do solo e corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e 

de outros elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de lavouras de 

importância econômica). Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas 

e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, escolas e aplicação dos princípios agroecológicos: 

agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da agricultura convencional à agricultura 

orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. Processos e 

fatores de formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais atributos 

do solo para fins de classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem 

de solos. Engenharia Rural: irrigação e drenagem. Pecuária – Economia Agrícola – teoria e instrumentos de 

análise econômica: teoria da produção e da estrutura de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria 

da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações entre receita e elasticidade, 

formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da terra. 

Mecanismos e financiamentos da política agrícola, Política macroeconômica e agricultura. Instrumento de 

política agrícola: créditos, preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de 

segurança alimentar, políticas de reforma agrária e colonização. Como promover "dias de campo" para 

demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos técnicos. 

ANALISTA DE INFORMÁTICA 

Infraestrutura de TI. Sistemas operacionais Windows e Linux: conceitos básicos, noções de operação e 

administração. Administração, análise de performance, inventário e tunning de sistemas aplicativos nos 

ambientes de sistemas operacionais com plataformas Windows e Linux. Infraestruturas de rede locais e 

remotas, protocolos de rede, tecnologias de redes locais e de inter-redes. Arquiteturas e protocolos para redes 

de transmissão de dados (LAN/WAN/MAN). Soluções de alta disponibilidade conceitos de balanceamento de 

carga de rede. Sistemas de gerenciamento de rede: conceitos básicos, noções de operação e 

administração. Software livre. Serviços de rede, correio eletrônico, SMTP, DNS, WINS, DHCP, FTP, HTTP/S, SSH, 

Qualidade de Serviços – QoS;  funcionalidades  de  equipamentos de rede (roteadores, switches); modelo OSI 
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da ISO; Arquiteturas e protocolos para redes de armazenamento de dados (SAN), backup e restore de dados. 

Servidores Web e Servidores de aplicação J2EE e PHP: conceito os básicos, noções de operação e 

administração. Gerenciamento de serviços – ITIL V2/V3. Gerenciamento de servidor de versionamento de 

código fonte e documentação - SVN. Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Segurança  da  Informação: 

conceitos e aplicabilidade da norma ISO/IEC 27001, 27002 e 27005. Conceitos básicos de confidencialidade, 

disponibilidade, integridade  e  autenticidade;  vulnerabilidade,  risco  e ameaça;  política  de  segurança  da  

informação  e  comunicações; códigos maliciosos: vírus, vermes (worms), cavalos de Tróia, programas espiões 

(spyware e adware), capturadores de teclas (keyloggers), backdoors, rootkits; conhecimentos de controle de 

acesso: autenticação, autorização e auditoria; conceitos básicos de criptografia Dados, teleprocessamento e 

redes; Soluções de suporte à decisão: Datawarehouse, OLAP, DataMining, BI-Business  Inteligence  (BI-

Foundation, BI-APPS); Conhecimento no nível avançado sobre Sistemas de Gestão Empresarial-ERP. Banco de 

dados. Conceitos básicos; Projeto de bancos de dados; Linguagem de definição e manipulação de dados. 

Linguagem SQL (Structured Query Language); DML – linguagem de manipulação de dados. UML 2.0. 

Conceitos básicos de Linguagem de programação. Gerenciamento de Projetos: conceitos básicos do ciclo de 

vida de projeto e estrutura do PMBOK versão 4 Implementação do gerenciamento de serviços de TI. Processos 

e funções de suporte de serviços. Processos de entrega de serviços. Processos de gerenciamento de 

infraestrutura. 

ARQUITETO 

TECNOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES: Materiais e Técnicas de Construção; Sistemas Construtivos; Planejamento e 

Orçamento de Obra; Topografia; Instalações (Elétricas, Telefonia, Cabeamento Lógico, Hidráulicas, Gás, 

Águas Pluviais); Conforto Térmico: Desempenho de Materiais e Ventilação Natural; Acústica Arquitetônica; 

Iluminação Natural e Artificial; Eficiência Energética e Automação Predial. PROJETO DE ARQUITETURA: 

Linguagem e metodologia do projeto de arquitetura; Domínios Público e Privado; Aspectos Psicossociais do 

Meio Ambiente; (Uso Ambiental); Sustentabilidade e suas aplicações projetuais na arquitetura; 

Desenvolvimento Sustentável pelo Projeto de Arquitetura; Estruturas e a Ordenação do Espaço Edificado na 

Paisagem Urbana; Programa de necessidades físicas das atividades e dimensionamento básico; Layout; 

Ergonomia; Fundamentos para Inclusão Social de Pessoas com Deficiência e de Outros com Mobilidade 

Reduzida; Elementos de Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos; Conhecimentos em 

computação gráfica aplicados à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e comunicação visual. 

URBANISMO E MEIO AMBIENTE: Sítio Natural; Paisagismo; Estrutura Urbana; Zoneamento e Diversidade; 

Densidade Urbana; Áreas de interesse especial; Tráfego e Hierarquia Viária; Imagem Urbana; Uso e Ocupação 

do Solo; Legislação Urbanística; Legislação ambiental e urbanística, estadual e federal;; Mercado Imobiliário e 

Política de Distribuição dos Usos Urbanos; Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e 

paisagismo (Agenda 21 e Agenda Habitat). Contratos e Responsabilidades decorrentes da construção; Direito 

de construir: limites, restrições de vizinhança, limitações administrativas; Instrumentos de intervenção 

urbanística: limitações e restrições a propriedade, servidão urbanística, desapropriações; Planejamento 

Urbano; Desenho Urbano/Restauração Urbana; Índices Urbanísticos; Impactos Ambientais Urbanos; Mobiliário 

Urbano/Comunicação Visual Urbana; AUTOCAD. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Serviço Social na Contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no 

contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e 

direitos geracionais. O Serviço Social no Processo de reprodução Página 31 de 33 de Relações Sociais. 

Questão social e Serviço social. Planejamento em Serviço Social: alternativas metodológicas de processos de 

planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de 

trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Legislação: SUAS (Sistema Único de 

Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; 

Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente. 

BIBLIOTECÁRIO 

Documentação: conceitos básicos e finalidades da documentação geral; Biblioteconomia e ciência da 

informação, Conceitos básicos e finalidades, Noções de informática para bibliotecas: dispositivos de memória, 

de entrada e saída de dados; Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica (de 

acordo com as normas da ABNT – NBR 6023), resumos, abreviação de títulos de periódicos e publicações 

seriadas, sumário, preparação de índices de publicações, preparação de guias de bibliotecas, centros de 

informação e de documentação; Indexação: conceito, definição, linguagens de indexação, descritores, 

processos de indexação, tipos de indexação. 5 Resumos e índices: tipos e funções; Classificação decimal 

universal (CDU): estrutura, princípios e índices principais e emprego das tabelas auxiliares; Catalogação 

(AACR‐2): catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação de multimeios: CD‐ROM, fitas de 

vídeos e fitas cassetes; Catálogo: tipos e funções; Organização e administração de bibliotecas: princípios e 

funções administrativas em bibliotecas, estrutura organizacional, as grandes áreas funcionais da biblioteca, 

marketing; centros de documentação e serviços de informação: planejamento, redes e sistemas; 
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Desenvolvimento de coleções: políticas de seleção e de aquisição, avaliação de coleções; fontes de 

informação: enciclopédias e dicionários de direito; Estrutura e características das publicações: DOU e DJ; 

Serviço de referência: organização de serviços de notificação corrente (serviços de alerta), disseminação 

seletiva da informação (DSI): estratégia de busca de informação, planejamento e etapas de elaboração, 

atendimento ao usuário; Estudo de usuário‐entrevista; Automação: formato de intercâmbio, formato US MARC, 

banco de dados, base de dados, planejamento da automação, principais sistemas de informação 

automatizados nacionais e internacionais; Bibliografia: conceituação, teorias, classificação, histórico e 

objetivos; Identificação e conhecimento das principais fontes jurídicas de informação nos diversos tipos de 

suporte. 

BIÓLOGO 

Legislação Profissional. Ecologia ambiental: noções de ecologia, envolvendo os conceitos de ecossistema, 

cadeia e teia alimentar, relação entre seres vivos, sucessão ecológica e poluição ambiental. Efeitos biológicos 

da poluição. Laboratório: equipamentos, materiais, reagentes, meios de cultura e soluções. Organização e 

controle de estoques de reagentes e equipamentos de laboratório de ensino de Biologia. Normas de assepsia. 

Amostragem. Elaboração de documentação técnica rotineira: pareceres, laudos e atestados e registros 

legais. Métodos e Técnicas da Pesquisa Biológica. Biossegurança em laboratório. Biologia Celular e Molecular. 

Conceitos básicos de imunologia. Estrutura, função e produção de anticorpos. Testes sorológicos. Sistemas de 

grupos sanguíneos. Parasitologia e Microbiologia. Estrutura bacteriana, cultura e isolamento. Característica e 

mecanismo de infecções causadas por vírus, bactérias e protozoários. Anatomia e Fisiologia Humana. 

Histologia e Embriologia. Genética Geral. Bioquímica básica. Evolução. Ecologia Geral. Manejo de fauna. 

Zoologia dos Invertebrados e dos Cordados. Técnicas de coleta e de preparo de material zoológico. Botânica 

Geral. Taxonomia vegetal. Anatomia vegetal. Biotecnologia vegetal, animal, microbiana. Monitoramento 

ambiental. Avaliação de impactos ambientais. Valoração de danos ambientais. Legislação ambiental. 

Conservação de recursos naturais. Controle biológico de pragas e doenças. Ética profissional.  

CIRURGIÃO DENTISTA 

Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos 

específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, 

princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária. ESF – Estratégia Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das 

dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, 

semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas 

adesivos, cimentos de ionômero de vidro. - Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos 

preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, 

restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de 

cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da 

atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. 

Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: 

exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e 

crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), 

materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-

wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências 

endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e 

terapêutica em Odontologia: anticoagulantes, analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 

interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em 

Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Diagnóstico e Patologia Oral, Câncer Bucal, prevenção, 

diagnóstico e conduta, lesões cancerizáveis. 

HISTORIADOR 

Povoamento do Brasil Meridional: tradições pré-históricas e populações indígenas. O Paraná no período 

colonial: europeus, indígenas e escravidão. A expansão colonial no Planalto Curitibano, Campos Gerais, 

Campos de Guarapuava, Palmas e do Tibagi. Espanhóis, Índios, Jesuítas e Bandeirantes na Província do 

Guairá. O clico do tropeirismo no sul do Brasil. Tropeiros e as fazendas de gado nos Campos Gerais e Campos 

do Tibagi. As descobertas das minas no Tibagi. A emancipação política da Província do Paraná. As Colônias 

de Povoamento, as Colônias Militares e os Aldeamentos Indígenas no Paraná Provincial. O processo de 

reocupação do chamado Norte Velho paranaense. Os ciclos econômicos do Paraná: madeira, mate, ouro, 

café. A política de imigração e migrações e os deslocamentos populacionais para o norte e oeste do Paraná. 

O Paraná Republicano. A Revolução Federalista no Paraná. A Guerra do Contestado. As Companhias 

Colonizadoras e a reocupação do Norte Novo, Noroeste e Sudoeste do Paraná. Os conflitos rurais no território 

paranaense no século XX. A modernização da agricultura e o êxodo rural. A industrialização e urbanização no 

Paraná. A política e a economia no Paraná atual. As comunidades faxinalenses, os territórios quilombolas e as 

terras indígenas no Paraná. História local, história oral e história regional. Museologia, museus e tipologias de 
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museus. Os museus e o ensino de história. Patrimônio Histórico e Cultural. 

MÉDICO ANESTESISTA 

Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses intestinais. Esquistossomose. Cefaleias. 

Febre de origem indeterminada. Diarreias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo e Hipotireoidismo. 

Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças sexualmente transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias 

cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor torácica, dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. 

Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Leishmaniose. Infecção Urinária. Enfermidades bucais. Epilepsia. Febre 

reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. Dislipidemias. 

Fisiologia respiratória, cardiovascular, renal, hepática, do SNC e endócrino. Drogas anestésicas (anestésicos 

locais, inalatórios, opiáceos, relaxantes musculares e anestésicos não narcóticos endovenosos). Avaliação e 

medicação pré-anestésica. Anestesia para cirurgia ambulatorial. Anestesia geral e regional. Anestesias para 

cirurgias cardíacas e vasculares e torácicas. Anestesia para neurocirurgia. Anestesia em urologia, em 

pediatria, em ORL e oftalmológica, em obstetrícia, em pacientes geriátricos, em politrauma. Recuperação 

pós-anestésica. Complicações durante a anestesia. Dor crônica. Ética profissional. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; 

Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 

Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias 

cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; 

Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; 

Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. 

Ética profissional. 

MÉDICO DA FAMÍLIA (PSF) 

Política de Saúde: modelo assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. Organização do processo 

de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização; clínica ampliada e 

outros princípios da política nacional de humanização; programação de ações e construção de agenda 

compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do ESF. Sistema de informação 

da atenção básica. Noções básicas de epidemiologia: vigilância epidemiológica, Indicadores básicos de 

saúde. Atuação do Médico nos programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. 

Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da criança. Atenção à saúde do adolescente, adulto e do 

idoso. Exame Clínico; considerações biológicas em medicina clínica; doenças causadas por agentes 

biológicos e ambientais; doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; 

doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, prevenção, transmissão 

e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: fundamentos de geriatria, fundamentos 

da hemoterapia; fundamentos de epidemiologia e doenças de motivação compulsória; Fundamentos de 

Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências Médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, 

pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, 

dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da ortopedia, das feridas e queimaduras, da 

ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde 

da família na busca da humanização e da ética na atenção à saúde. Saúde mental no ESF. Tratamento de 

feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções médica na internação domiciliar e assistência 

médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. 

Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 

corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, Diagnostico diferencial das seguintes afecções: 

Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. 

Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema 

Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; 

Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. Legislação Específica do SUS, como a Lei 

8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública. Artigos 196 a 198 

da Constituição Federal do Brasil. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; 

Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: 

Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 

Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, 

Código de ética médica. Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo 

menstrual, disfunções menstruais, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, 

doença inflamatória aguda e crônica. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias 

benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Noções de rastreamento, 

estadiamento e tratamento do câncer da mama. Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré‐natal na 
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gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, 

coriocarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-

eclampsia. Diabetes gestacional. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. 

HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao 

parto e uso do partograma. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de analgesia e anestesia intraparto. 

Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade 

MÉDICO PEDIATRA 

Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. 

Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. 

Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarreia/TRO, Imunização, 

Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns do ambulatório de cuidados 

primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro-psicomotor. 

Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e 

cuidados com o recém-nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infectocontagiosas e parasitárias 

em pediatria. Doenças respiratórias agudas e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias 

cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas dermatológicos na infância. Problemas 

ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. Ética profissional. 

MÉDICO PLANTONISTA 

Atendimento Pré-hospitalar de Urgência em: Politraumatizados: Cinemática do trauma; Traumatismos não 

intencionais, violência e suicídio; Traumas com múltiplas vítimas: triagem e prioridade de atendimento e 

transporte; Primeiro atendimento: ABCDE do trauma; Avaliação do coma; Choque hipovolêmico e 

ressuscitação hidroeletrolítica; Manejo das vias aéreas no paciente politraumatizado; Traumas especiais: 

torácico, abdominal, cranioencefálico, de coluna músculo esquelético, de face e pescoço, e da pelve. 

Doenças Cardiovasculares: Sintomas mais comuns; Insuficiência cardíaca; Arritmias; Cardiopatia isquêmica; 

Hipertensão Arterial Sistêmica e Emergências Hipertensivas. Distúrbios Ginecológicos e Obstétricos: 

Sangramentos vaginais; Gravidez ectópica; doença hipertensiva da gravidez; Violência sexual; Parto de 

emergência. Pediatria: Acidentes (peculiaridades na criança); Asma aguda; Cetoacidose diabética; 

Síndrome nefrótica; Infecção urinária febril; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos; Meningites; Crises 

convulsivas; Dor abdominal aguda; Urgências cardiológicas; Choque; Parada cardio-respiratória básica e 

avançada. Doenças Psiquiátricas: Depressão e ansiedade; Dependências químicas. Distúrbios Metabólicos: 

Diabete mellitus; Distúrbios acidobásicos; Doenças da tireóide. Doenças Respiratórias: Infecções respiratórias; 

Asma brônquica; DBPOC; Insuficiência Respiratória; Carcinoma brônquico; Turberculose. Código de Ética 

Médica. Sistema Único de Saúde. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de 

Humanização; Modelos Assistenciais. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no 

Brasil. Saúde Mental no SUS. Psicopatologia. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos: Delirium, 

Demência, Transtornos Amnésticos e outros Transtornos Cognitivos; Transtornos Mentais devido a uma 

condição médica geral; Transtornos relacionados a substâncias; Esquizofrenia e outros Transtornos Psicóticos; 

Transtornos do Humor; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtorno Factício e Simulação; 

Transtornos Dissociativos; Transtornos da Adaptação; Transtornos da Personalidade; Transtornos Alimentares; 

Transtornos do Sono; Transtornos geralmente diagnosticados pela primeira vez na infância ou na adolescência. 

Transtornos Mentais causados por uma condição médica geral. Psiquiatria em populações especiais: crianças 

e adolescentes, idosos e mulheres. Tratamentos psiquiátricos: Psicoterapias, Psicofarmacologia, 

Eletroconvulsoterapia e outras terapias biológicas. Emergências Psiquiátricas. Suicídio. Código de Ética Médica 

e Ética em Psiquiatria. Psiquiatria Forense. Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico Nosológico. Classificação em 

Psiquiatria: CID-10 e DSM-IV-TR. Ética profissional. 

TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 

Políticas públicas – Conceito de política pública. Globalização, estado e governo. Atores no processo de 

formulação de políticas públicas. Processo de elaboração e implementação da política pública. Estruturas de 

governança pública. O setor não estatal e as parcerias estratégicas.  

Administração Geral – Fundamentos da administração. Significado da administração. Evolução histórica. O 

papel do gerente. Administração da qualidade. Administração estratégica. Motivação e liderança. Funções 

administrativas: planejamento (estratégico, tático e operacional), organização, direção e controle. Novos 

paradigmas da administração. Administração participativa. Organizações do terceiro milênio: novos modelos 

das organizações, ética e responsabilidade social na administração. Administração na era digital: processos 

organizacionais, reengenharia, benchmarking e tecnologia da informação.  

Comportamento Organizacional – Comportamento do indivíduo, comportamento do grupo, Personalidade e 

emoções, conceitos básicos da motivação, conflito, negociação, cultura organizacional, mudança 

organizacional, Percepção e tomada de decisão individual e comunicação organizacional. Organização 
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sistemas e métodos – Processos organizacionais: organização, alcance do controle, níveis administrativos, 

departamentalização e descentralização, estruturas organizacionais. Métodos e processos: análise 

administrativa, processos empresariais, gráficos de processamento, formulários, layout, distribuição do trabalho 

e manuais e organização. Sistemas administrativos: evolução histórica, sistema e seus aspectos básicos, 

evolução da aplicação dos sistemas. Sistema de informações gerenciais: conceitos básicos, modelo proposto, 

importância dos sistemas de informações gerenciais para as empresas, alguns aspectos das decisões, 

esquema básico do sistema de informações gerenciais, estruturação dos relatórios gerenciais.  

Orçamento Público – evolução histórica e correlação orçamento/planejamento. Princípios orçamentários. 

Orçamento tradicional e orçamento-programa. Orçamento na Constituição brasileira de 1988: plano 

plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, lei orçamentária anual. Processo de elaboração da proposta 

orçamentária. Classificações orçamentárias da despesa e da receita. Créditos adicionais. Execução do 

orçamento e controle da execução orçamentária: programação da despesa, empenho, liquidação e 

pagamento da despesa. Suprimento de fundos. Despesas de exercícios anteriores. Restos a pagar. Controle 

interno e externo. Licitação pública: conceito, finalidades, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, 

inexigibilidade, modalidades, pregão eletrônico. Logística sustentável.  Contrato administrativo: conceito, 

formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão. Sistema de Registro de Preços. Administração 

Pública – Modelos de gestão patrimonialista, burocrática e gerencial e o processo de mudança na 

Administração Pública brasileira. Governabilidade, governança, accountability e ética. Estrutura 

administrativa. 

Atividade administrativa. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Princípios básicos 

da administração pública: legalidade, moralidade impessoalidade, razoabilidade, publicidade, eficiência, 

segurança jurídica, motivação, ampla defesa e contraditório, e interesse público. Deveres, direitos e 

responsabilidade dos servidores públicos. A improbidade na administração pública.  

TURISMÓLOGO 

Evolução histórica, Origem do turismo. Turismo: aspectos conceituais e classificações: Conceituação e 

terminologia. Classificações segundo o lugar de origem e de destino. Classificações segundo a estratificação 

socioeconômica do turista. Turismo: multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. As diferentes disciplinas 

relacionadas ao turismo. Competências governamentais e impactos. Atrativos turísticos: definição, 

classificação e hierarquização. Produto turístico: Conceitos e componentes do produto. Particularidades do 

produto turístico. Elaboração e estruturação de produtos turísticos. Espaço turístico: Organização do espaço 

turístico; impactos da exploração do espaço turístico. Paisagem: elementos básicos e propriedades. Espaço 

turístico: divisão e tipologia. Clusters: conceitos, dimensionamento e importância. Noções de roteiros turísticos. 

Conceitos de roteiros turísticos. Classificações dos roteiros turísticos. Noções de Ecologia e Proteção ao Meio 

Ambiente. Manifestações da cultura popular e Patrimônio Cultural. Planejamento Turístico: Teoria e Técnica de 

Comunicação. Turismo Sustentável. Pará e seus pontos turísticos. Fundamentos Do Turismo: definições de 

turismo. Turistas: Definições Tipologias. Tipos e formas de turismo. Oferta turística e produto turístico. Patrimônio 

turístico. Sociologia do Turismo: as motivações do Homem e seu lazer. Comportamento e as experiências 

vividas nas viagens. Turistas e populações locais. Humanização das viagens. Turismo E Proteção Ambiental: 

planejamento sustentável. Impactos ambientais do turismo. Zoneamento dos espaços naturais. Turismo e 

educação ambiental.  Organização e gestão: conceitos básicos de planejamento. O planejamento turístico. 

O enfoque sistêmico no planejamento turístico. Tipos de planejamento em turismo. Sinergia no turismo. Análise 

macroambiental. Diagnóstico. Estratégias de marketing. Estratégias de comunicação. Planos setoriais para e 

estruturação do turismo. Roteiro para diagnóstico de núcleos receptores. Organização e funções de uma 

Secretaria de Turismo. 

VETERINÁRIO 

Normas Gerais de Higiene de Produtos de Origem Animal: água de abastecimento e consumo. Normas gerais 

de limpeza, detergência e sanitização; drenagem e tratamento de efluentes; higiene do pessoal; higiene do 

ambiente e dos utensílios; do instrumental da maquinaria e equipamentos em geral e das instalações; higiene 

do transporte de produtos alimentares de origem animal; artrópodes e roedores na higiene dos 

estabelecimentos. Fraudes por: alteração, adulteração e falsificação. Infecções e intoxicações alimentares: 

Salmonella, Shigella, Yersinia enterocolítica, Streptococos, Vibrio parahaemolyticus, Campylobacter, 

Clostridium, Bacillus, Stapylococcus. Fungos Produtores de Micotoxinas: toxinas e micotoxicose - aspergillus, 

penicillium, fusarium, claviceps. Viroses de Origem Alimentar: características gerais, hepatite A, poliomielite, 

gastroenterites por rotavirus, gastroenterites por vírus Norwalk. Procedimentos na investigação epidemiológica: 

surtos de infecções e toxinfecções alimentares, prevenção. Pesquisa de microorganismo: indicadores e 

patogênicos em alimentos. Fatores que interferem no metabolismo dos microorganismos: intrínsecos e 

extrínsecos. Aditivos empregados na indústria de alimentos: riscos dos aditivos intencionais. Riscos dos aditivos 

acidentais ou incidentais, legislação. Inspeção ante e pós-morte: procedimentos, objetivos. Nodos linfáticos: 

exploração obrigatória na rotina de inspeção e na reinspeção. Cortes de carnes de bovinos, suínos e ovinos: 

obtenção, reconhecimento, técnicas de embalagem, transporte e legislação. Transformação do músculo em 
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carne: “Rigor mortis” e maturação. Inspeção e julgamento de carcaças e vísceras de animais de açougue: 

portadores de doenças infecciosas, parasitárias transmissíveis ou não ao homem, pela ingestão e/ou 

manipulação de carnes. Frigorificação: conceito, carnes resfriadas, refrigeradas e congeladas, obtenção, 

características, armazenagem; alterações, descongelamento e transporte. Carnes curadas: fundamentos, 

métodos de cura, processo de defumação, produtos curados. Produtos de salsicharia: classificação, matérias-

primas, envoltórios e protetores de envoltórios, emulsões, ligadores, processamento tecnológico de produtos 

de salsicharia. Carnes envasadas: conceito, classificação pela acidez ou valor do pH, fundamentos do 

tratamento térmico, fontes de contaminação, operações tecnológicas, apertização, embalagem e 

armazenamento. Irradiação de Alimentos: conceito, processamento, aplicações, legislação. Alimentos 

Transgênicos: biotecnologia, aplicações, avaliação da segurança, legislação. Higiene das diversas fases do 

preparo de carcaças e vísceras de aves: inspeção ante e pós-morte. Reinspeção no consumo: legislação. 

Refrigeração do pescado: na embarcação, no entreposto e na distribuição. Inspeção organoléptica do 

pescado. Obtenção higiênica do leite: fatores que influem na qualidade higiênica do leite. Leite de consumo, 

beneficiamento: processamentos, envase, inspeção sanitária e critério de julgamento. Leite esterilizado e leites 

aromatizados: características e higiene de sua obtenção: inspeção e julgamento. Queijos dos diversos tipos: 

características e higiene de sua obtenção, alterações e defeitos. Características do mel de abelhas: fraudes. 

Epidemiologia: princípios epidemiológicos, informações epidemiológicas, sistemas de notificação e de 

vigilância, estudos epidemiológicos, apresentação dos dados de saúde e classificação das medidas 

preventivas. Zoonoses: etiologia, grupos e classificação (SCHWABE, 1969) das zoonoses, patogenia, 

sintomatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Teníase cisticercose, tuberculose, leishmaniose, raiva, 

leptospirose, brucelose, toxoplasmose, carbúnculo, fascilose, doença de Chagas, esquistossomose, dengue, 

febre amarela, fagicolose, anisaquíase, sarcosistose, hantavirose. As boas práticas de fabricação e o sistema 

APPCC na produção de alimentos. Ética profissional. 

 


